
PROCESSO N.º : 8641/2024 

INTERESSADO : DEPUTADO AMILTON FILHO 

ASSUNTO : Institui a Semana Estadual de Incentivo à Mulher na Politica 

e institui o dia da “Mulher na Política” no âmbito do Estado 

de Goiás. 

 

R E L A T Ó R I O 

 

  O presente parecer versa sobre o projeto de lei proposto pelo nobre 

parlamentar Deputado Amilton Filho, que busca instituir uma semana para 

promover a participação feminina na política e o Dia da Mulher na Política no 

Estado de Goiás. 

 

Esse projeto de lei institui a Semana Estadual de Incentivo à Mulher na 

Política em Goiás, a ser realizada anualmente na primeira semana de março, 

antes do Dia Internacional da Mulher. Durante essa semana, serão 

desenvolvidas atividades de incentivo e valorização da participação feminina na 

política, que devem ser divulgadas em todo o estado através de diferentes 

meios, como mídias digitais, palestras, materiais impressos e parcerias com 

entidades sociais. Além disso, o projeto estabelece o Dia da Mulher na Política 

em 6 de março.  

 

  A justificativa proposta ressalta o objetivo de incentivar a participação 

feminina na democracia goiana, valendo-se de meios informativos para 

mobilizar as mulheres na atuação política. Além disso, o projeto busca dar mais 

voz àquelas que ja atuam politicamente no Estado como uma forma de 

estimular o alcance de seus projetos e agradecer e valorizar o seu trabalho. 

 

 A ideia é baseada em uma propositura da Deputada Federal Lêda 

Borges que visa a instituir a referida semana a nível nacional. Enquanto o 

projeto desta homenageia a participação feminina na construção das bases 

políticas do Brasil inteiro, sua contraparte goiana da enfoque para as mulheres 

que transformam positivamente a realidade do estado e incentiva outras a 

seguirem seus passos.  
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O processo legislativo foi encaminhado à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação (CCJR) para análise dos aspectos legal e constitucional, 

nos termos regimentais. 

 

Essa é a síntese da proposição. 

 

  Os óbices constitucionais a proposituras legislativas estaduais 

concentram-se naqueles incluídos nas Constituições do país e do estado, 

sendo estes os primeiros documentos a serem analisados para averiguar a 

viabilidade de um projeto de lei. 

 

 Em se tratando da Constituição Federal, seu art. 25, § 1° dispõe que é 

de competência estadual tudo aquilo que a Carta Magna não lhe vedar. 

Analisando o documento em seu inteiro teor, percebe-se que ela não apresenta 

qualquer obstáculo a propositura de projeto legislativo estadual com este tema.  

 

 A nível estadual, a Constituição de Goiás também não apresenta 

qualquer impedimento a propositura de tal esboço legislativo, uma vez que se 

trata de simples instituição de semana estadual e porque a matéria não está 

incluída dentre aquelas de competência privativa do Governador do Estado 

(CE, art. 20, § 1º). 

 

  Por tais razões, somos pela constitucionalidade e juridicidade da 

presente propositura e, portanto, por sua aprovação. 

 

 

SALA DAS COMISSÕES, em               de                             de 2024. 

 

 

 

CRISTIANO GALINDO 

Deputado Estadual 

Relator 
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